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PROJETO DE LEI

Altera a Lei nº 1.985, de 25 de abril de 2014 que Altera e Consolida a Lei Municipal nº 1.392, de 30 de dezembro de 2008, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com Instituições de Ensino e com Agentes de Integração Públicos e Privados objetivando a realização de estágio de estudantes em órgãos da Administração Municipal e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.985, de 25 de abril de 2014, que passa a viger com a seguinte redação:


“Art. 2º O número de estagiários atuando nos Setores da Administração Municipal, de forma simultânea, em nenhum momento poderá ultrapassar o número de 20% (vinte por cento) do funcionalismo municipal (NR)”.

Parágrafo único:...


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Estância Velha em .

Maria Ivete de Godoy Grade

                                   Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública
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